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Data: 10/01/2019 
Assunto: Transporte Escolar – Indicação e Homologação de Aluno na Plataforma SED 

 

Senhor (a) Diretor (a) de Escola 
 

Estas orientações aplicam-se a partir da presente data. 
 

Encaminhamos orientações e modelos de documentos (obrigatórios) como forma de 

padronização para o processo de indicação de alunos no transporte escolar: 

I - Fundamento legal: 
 

✓ Resolução SE nº 36, de 25-5-2016, pb. DOE 26-5-2016, Institui, no âmbito dos sistemas 

informatizados da Secretaria da Educação, a plataforma “Secretaria Escolar Digital” - 

SED, e dá providências correlatas (artigo 3º, inciso IV, alínea “f”). 

✓ Resolução SE nº 27, de 9-5-2011- Disciplina a concessão de transporte escolar para 

assegurar aos alunos o acesso às escolas públicas estaduais. 

✓ COMUNICADO CISE 07/2015, Assunto: Implantação do Sistema de 

Georreferenciamento - (Diário Oficial Poder Executivo - Seção I sábado, 22 de agosto 
de 2015 - página 48) 

✓ Comunicado Conjunto CISE/CIMA nº 21: Geolocalização dos Alunos. 

 

 
II- Modelos de documentos: 

1- Requisição - Anexo 1- (COMUNICADO CISE 07/2015, Assunto: Implantação do Sistema 

de Georreferenciamento - (Diário Oficial Poder Executivo - Seção I sábado, 22 de 
agosto de 2015 - página 48). 

 
A requisição deverá ser preenchida obrigatoriamente para todos os alunos que 
fizerem jus e solicitarem o transporte escolar, devendo ser assinada pelo 
pai/responsável e pelo servidor que atendeu. 
A mesma deverá ser arquivada no prontuário do aluno. 
 

 
2- Termo de ciência sobre Transporte Escolar 

 
Este termo deverá ser elaborado para todos os casos em que os 
pais/responsáveis/aluno solicitarem o transporte escolar e não fizerem jus, seja 
pela: 
- disponibilidade de vaga em escola mais próxima da residência do aluno; 
- transferência por intenção sem mudança de endereço (preferência dos 
pais/responsáveis/aluno); 
- distância inferior a 2 Km, entre outros.  
 

Deverá ser arquivado no prontuário do aluno, como comprovante de ciência do 
pai/responsável. 
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3- Comprovante de Homologação da Indicação do aluno no Transporte, a ser 
encaminhado à Secretaria Municipal de Educação. 

 
Deverá ser impresso e entregue aos pais/responsáveis dos alunos que foram Indicados 
e Homologados, para apresentação na Secretaria Municipal de Educação, que, 
mediante este comprovante, prosseguirá com a elaboração da carteirinha de 
controle. 
 

✓ Orientamos que a SME não disponibilize a Carteirinha para os alunos que 
não apresentarem este Documento, para que possamos manter a disciplina 
do processo e a fidedignidade das informações que fornecerão dados para o 
Convênio Transporte Escolar. 

 

4- Declaração do Diretor de Escola assegurando a fidedignidade quanto a execução dos 
procedimentos de documentação e geolocalização dos alunos indicados no 
Transporte Escolar.  

 
Deverá ser assinada pelo Diretor da Unidade e encaminhada à Diretoria de Ensino, 
até o dia 15/02/2019, após a finalização da indicação dos alunos no transporte, na 
fase inicial – até dia 11/02/2019. 
Através dela o Diretor se responsabiliza pelo ato de preenchimento dos documentos 
emitidos para todos que solicitaram, e ratificando que fazem jus ao transporte, bem 
como, pela correta geolocalização dos alunos apontada no sistema Secretaria Escolar 
Digital – SED. 

 
 

Este Comunicado revoga as orientações anteriores.  

 
 

Atenciosamente 
Centro de Informações Educacionais e Gestão da Rede Escolar 

Diretoria de Ensino – Região Taquaritinga 
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Anexo 1: Modelo abaixo em papel timbrado da escola. 

 

COMUNICADO CISE 07/2015: Implantação do Sistema de Georreferenciamento (Diário Oficial Poder Executivo - Seção I 
sábado, 22 de agosto de 2015 - pag 48) 

 
 
 

 

Requisição 
 
 

EU, _________________________________________, portador (a) do RG 

nº________________________________, declaro, para fins de concessão de benefício de 

Transporte Escolar Gratuito, que o endereço _______________________________  

_____________________________________________________________, informado para 

matrícula do aluno:_________________________________________________, RG/RA nº 

___________________________________, nascido em ____/____/____, matriculado na 

E.E.________________________________, ciclo/ano:_________, turno das ______às 

______, corresponde ao endereço de moradia, e que esta escola foi indicada pela Diretoria de 

Ensino, para atender o aluno matriculado. 

 

                             ________________________, ___ de ______________ de 201__. 

 

Apresentou comprovante de residência? 

Sim ( )                 Não ( ) 

 

 

___________________________________ 

Assinatura - Pai ou Responsável 

 

 

Atendido e conferido por ____________________________________ 

Carimbo e RG:________________________ 
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Anexo 2: Modelo abaixo em papel timbrado da escola. 
 
 
 

TERMO DE CIÊNCIA SOBRE TRANSPORTE ESCOLAR 
 
 

 
 
  Eu, ______________________________________________________________, RG. ____________________, 
pai/responsável pelo (a) aluno (a) ____________________________, RA: _________________________, 
matriculado (a) no _____ ano _____, venho por meio deste, declarar que tenho CIÊNCIA, de que 
com a transferência de meu filho para essa Unidade Escolar, NÃO  terei direito a transporte 
escolar, por não cumprir as exigências legais: 
 

(    ) disponibilidade de vaga em escola mais próxima da residência do aluno 
(     ) transferência por intenção sem mudança de endereço (preferência dos pais/responsáveis/aluno) 
(     ) distância inferior a 2 Km (parametrização do sistema) 
(     ) inexistência de Barreira Física no trajeto 
(     ) Outros: _____________________________________________________________________ 

 
 
 

____________________, ____ de ___________de 201__ 
 
 

 
        ________________________________ 
         Assinatura pai/responsável 
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Anexo 3: Modelo abaixo. 
 
O comprovante de Homologação do Transporte para ser entregue pelo pai/responsável 
na SME, deve ser impresso na seguinte opção: 
 

Passo 1 – Acesse a Plataforma SED por meio do link: 

https://sed.educacao.sp.gov.br com seu login e senha. 

 
Passo 2 – Clique no menu Cadastro de Alunos > Informações dos Alunos / Classe 
> Ficha Aluno 

           
 
 

https://sed.educacao.sp.gov.br/
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Passo 3 – Selecione o Tipo de Pesquisa por R.A., insira o nº e clique em 
Pesquisar. 

Clique no lápis - Editar. 
 

 

 
Passo 4 – Acesse a aba Histórico de Transporte. 

Clique na tecla PrintScreen no teclado 
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Passo 5 – Colar no Paint ou no Word e imprimir. 
 

 

 

 

Passo 6 – Imprimir e assinar 
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Anexo 4: Modelo abaixo em papel timbrado da escola 
 
 

DECLARAÇÃO1 

 

EU, ______________________________________________, RG nº ___________________, Diretor de 

Escola, declaro que todos os pais/responsáveis pelos alunos indicados no Transporte 

Escolar para o ano de 201__, assinaram declaração atestando que o endereço 

informado para matrícula do aluno corresponde ao endereço de moradia e que esta 

escola foi indicada pela Diretoria de Ensino para atender o aluno matriculado, conforme 

Anexo 12 do COMUNICADO CISE 07/2015: Implantação do Sistema de 

Georreferenciamento (Diário Oficial Poder Executivo - Seção I, Sábado, 22 de agosto de 

2015 – página 48).   

Declaro ainda, nos termos do Comunicado acima, que a geolocalização no 

sistema Secretaria Escolar Digital - SED (MAPA), foi feita com precisão.  

 

        ,        de                 de 201   . 

 

___________________________________ 

         Assinatura do Diretor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 A presente declaração deverá ser encaminhada à Diretoria de Ensino para fins de instrução processual do 
Convênio de Transporte de Alunos, anualmente, após a indicação dos alunos na fase inicial.2 Requisição de 
Transporte, assinada pelo pai/responsável na escola. 

                                                        
 


